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PORTARIA Nº 020/ 2014 - FCA, de 31 de outubro de 2014. 

R E C O M P O R pelos servidores abaixo designados COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

responsabilidade do servidor matrícula SIAPE nº 2207836, ocupante do cargo de Adjunto I, lotado 

no Departamento de Engenharia Agrícola e solos – DEAS/FCA, quanto à possível acusação 

constante na Denúncia à Ouvidoria nº 141.052.449.262, bem como demais atos e fatos conexos que 

emergirem no decorrer da apuração, conforme Processo nº 23105.001343/2014-22/2014. 

Presidente: GILBERTO NOGUEIRA ALVES PEIXOTO, Professor Assistente I/FCA/Matrícula 

SIAPE nº 0399489. Membros: JOEL LIMA DA SILVA JÚNIOR, Professor Assistente 

IV/FCA/Matrícula SIAPE nº 145919; MANOEL ROBERTO PEREIRA VIANA, Téc. 

Laboratório/FCA/Matrícula SIAPE nº 1456553. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 3.326/ 2014, de 07 de novembro de 2014. 

R E C O N D U Z I R  COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 

composta pelos servidores abaixo nominados, para concluir a apuração, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, das denúncias contidas no Processo nº 23105.014129/2009, referentes ao possível 

descumprimento das regras estabelecidas para a produção de materiais didáticos ao curso de 

Educação Física, modalidade EAD, por parte do Professor matrícula SIAPE nº 401185, lotado no 

Departamento de Ciências Fisiológicas do Instituto de Ciências Biológicas, convalidando-se os atos 

praticados posteriormente à vigência das Portarias GR nºs 2.612/2012, de 25/10/2012, e 3.147/2012, 

de 12/12/2012. Presidente: DISNEY DOUGLAS DE OLIVEIRA, Docente/ICE/Matrícula SIAPE nº 

2177571. Membros: BENIGNO DE SOUZA SANTOS JÚNIOR, Téc. 

Administrativo/FAO/Matrícula SIAPE nº 1659782; JOÃO JUREMA CRUZ DE OLIVEIRA, Téc. 

Administrativo/TV UFAM/Matrícula SIAPE nº 401328. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 3.334/ 2014, de 10 de novembro de 2014. 

P R O R R O G A R,  por 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, o 

prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância objeto da Portaria GR nº 

2.697/2014, de 17/09/2014 – processo nº 23105.003657/2013-89. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 3.335/ 2014, de 10 de novembro de 2014. 
R E T I F C A R  os termos da Portaria GR nº 3.224/2014, de 03/11/2014, publicada no Boletim 

UFAM de 03/11/2014, onde se lê: RUBENS FERREIRA FILHO, Téc. 

administrativo/PCU/Matrícula SIAPE nº 1668801, leia-se corretamente: RUBENS FERREIRA 

FILHO, Téc. administrativo/PCU/Matrícula SIAPE nº 1663983. Dê-se ciência e cumpra-se. 
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